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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Processo Administrativo nº 8511806-59.2021.8.06.0000 

Assunto: Análise da minuta do Contrato no 40/2021. 
 

PARECER 
 

Em evidência, o processo administrativo acima identificado, por meio 

do qual a Coordenadoria de Central de Contratos e Convênios encaminha, para 

análise desta Consultoria Jurídica, em obediência ao art. 38, parágrafo único, da 

Lei no 8.666/93, a minuta do Contrato no 40/2021, a ser celebrado entre o TJCE 

e a empresa Portfólio Consultoria Empresarial Ltda, tendo por finalidade a 

contratação de empresa especializada no serviço de Gerenciamento de Projetos 

para atuação no âmbito do Programa de Modernização do Poder Judiciário do 

Estado do Ceará (PROMOJUD), pelo regime de execução indireta, conforme 

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. 23/2021. 

Referido contrato decorre de prévia licitação, realizada sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com o disposto na Lei no 

10.520/02. 

Relatado na essência, cumpre-nos opinar. 

De início, vale ter presente que o âmbito deste parecer se restringe, 

única e tão somente, ao exame de legalidade da minuta do Contrato no 40/2021, 

não se imiscuindo, pois, em aspectos técnicos, financeiros, de conveniência ou 

de oportunidade, que são próprios do Administrador Público. 

Examinando a minuta do Contrato nº 40/2021 acuradamente, 

percebe-se que os seus termos se apresentam em perfeita harmonia com o 

edital do Pregão Eletrônico no 23/2021, atendendo, pois, ao disposto no art. 41, 

caput, da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

 



Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 

Nela também está corretamente indicado o nome do licitante 

vencedor do Lote Único do retrocitado certame licitatório, no caso, a empresa 

Portfólio Consultoria Empresarial Ltda, e o preço por ela proposto. 

De mais a mais, é de se observar, outrossim, que, em seu cerne, 

estão expressas, em redação clara e precisa, todas as cláusulas reclamadas 

pelo art. 55 da Lei no 8.666/93, que dispõem sobre: legislação aplicável à 

espécie; finalidade da contratação e seus elementos característicos; obrigações 

e deveres das partes; prazo para entrega dos veículos; preço e condições de 

pagamento; critérios de aceitação e recebimento; dotação orçamentária; 

vigência; garantia; hipóteses de revisão e rescisão do contrato; penalidades 

cabíveis; foro eleito para dirimir quaisquer controvérsias não resolvidas 

administrativamente; dentre outras. 

Ante todo o exposto, e ressalvando-se, mais uma vez, que os 

aspectos de conveniência e oportunidade não estão sob o crivo desta 

Consultoria Jurídica, estamos de acordo com a minuta que nos foi encaminhada 

para análise, pois atendem rigorosamente à legislação aplicável à espécie. 

 

É o Parecer. À superior consideração. 

 

Fortaleza/CE, 17 de novembro de 2021 

 

 

 

Allan Wlaster Oliveira Freire 

Assistente de Apoio Técnico 

 

De acordo. À douta Presidência. 
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